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1° SECRETARIO 

SALA 

Vereador grácisco Antonió Meio Bonfim 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Parecer Conjunto N° 13/2024. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Presidente Francisco Antonio Meio Bonfim 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Presidente Maria Elicia Domingos Nascimento de Paula 

ASSUNTO: Projeto de Lei N° 009/2024. 

DATA DO PROTOCOLO: 19/06/2024. 

O Presente Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Amaro 

Pereira Oliveira, PROMOVE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 103.279,70 ( CENTO E TRÊS MIL, DUZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS), PARA INCLUSÃO DE DESPESAS NÃO PREVISTAS NA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE IPAPORANGA. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão de Finanças, Orçamentos, Fiscalização 

e Controle que este subscreve, argumenta que foram exaradas parecer ao Projeto de Lei n° 009/2024, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

1. RELATÓRIO 

Ao analisarmos a matéria manifestamos pela aprovação desta Casa Legislativa por ser uma matéria que 

promove adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual - LOA, com vistas à abertura de crédito 

especial para recebimento dos recursos da União oriundos da Lei no 14.399, de 08 de julho de 2022, 

amplamente conhecida como Política Nacional Aldir Bianc - PNAB, o Distrito Federal e os Municípios. 

Diante do exposto, em razão da observância dos aspectos legais e as ações executadas por meio da 

referida lei que tem como objetivo fomentar a cultura nacional ao apoiar todos os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios. 

Portanto somos de parecer favorável. 

ES, AOS 19 DE JUNHO DE 2024. 

Vereador Francisco Moacir Bezerra 

Presidente 'ao #,,uiaat, 	 Vice-Presidente/Relator 
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r Manoel Santana Vttr omlngt ascmento de Paula 

Presidente da Comissão 

Ao Senhor 
Manoel Alves de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ipaporanga 
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